
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 
MENSAGEM DE LEI N° 97/2022.
 
 

Maringá, 17 de agosto de 2022.
 

Exmo. Senhor Presidente:
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara

Municipal, Projeto de Lei que tem por objetivo a alteração da Lei n°9882/2014 que cria o
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial.

 
Ressalto que as alterações são necessárias, uma vez que, a Secretária

Municipal de Serviços Públicos que possuía uma cadeira no Conselho deixou de existir, assim
para equacionar, a cadeira será ocupada por um membro indicado pela Secretaria Municipal
de Governo, tudo ligado ao fato da mudança de gestão do Conselho para o novo biênio, tem-
se que a alteração será de grande valia para os debates envolvendo o tema.

 
Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências

na aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima
e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 

PROJETO DE LEI Nº
Autoria: Poder Executivo.
 
Altera a redação de dispositivos da Lei nº 9.882, de
26  de novembro  de 2014, que criou o Conselho
Municipal de Promoção da Igualdade Racial -
COMPIR e o Fundo Municipal de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte 
 
LEI:
 

Art. 1º   A alínea "j" do inciso II do art. 4° da Lei n° 9.882/2014 passa a vigorar
com a seguinte redação:

 
"Art. 4º (...)
 
II - (...)
 
"j)  01 (um) membro titular e 01 (um) suplente representante da secretaria ou

órgão municipal responsável pela Secretária Municipal de Governo".
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Paço Municipal, 16 de agosto de 2022.
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